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Estado de São Paulo 
 

INDICAÇÃO N.º 0249/2006 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ADQUIRA O PRÉDIO DO "MERCADÃO", 
VISANDO COM ISSO, REFORMÁ-LO E REVITALIZÁ-LO COM A INSTALAÇÃO 
DE BOXES INDIVIDUAIS PARA ABRIGAR OS VENDEDORES DE LANCHE DE 
NOSSA CIDADE, TRANSFORMANDO-O EM LANCHÓDROMO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que o prédio onde está localizado o 

“Mercadão” é um local de grande importância histórica para o nosso Município, 
sendo assim, ao nosso entender deve merecer atenção especial por parte do Poder 
Público; 

 
CONSIDERANDO que as discussões em razão da venda de 

lanches em carrinhos ambulantes que desenvolvem suas atividades nas praças 
públicas, estão se tornando cada vez mais acirradas entre o Poder Público e seus 
interessados; 

 
CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal poderia 

estudar uma forma de adquirir o referido prédio, onde após ampla reforma e 
revitalização este poderia abrigar essas pessoas em boxes individuais, o que 
centralizaria o serviço, ficando mais cômodo para seus clientes; não sujaria as praças 
e ainda, poderia proporcionar melhores condições de fiscalização da Vigilância 
Sanitária; 

 
CONSIDERANDO que o local poderia também abrigar shows e 

outras exposições, tornando-se ainda mais atrativo e agradável para os momentos de 
lazer dos clientes desses ambulantes, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova estudos no 
sentido de adquirir o prédio do “Mercadão”, visando com isso, reformá-lo e 
revitalizá-lo com a instalação de boxes individuais para abrigar os vendedores de 
lanche de nossa cidade, transformando-o assim, em um lanchódromo que poderia 
inclusive ter apresentações de shows e exposições. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de Junho de 2006. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 

MEIDÃO 

VEREADOR 
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